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SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) conforme demonstrativo 

constante do ID nº 01025557, inserto nos autos do Processo ele-

trônico SEI-2024-20000534.

DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 11 de março de 2026.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS 

PRESIDENTE DO SAAE-AR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, LEI FEDERAL Nº 14.133/21

PARTES: Serviço Autônomo de Captação de Água e Tratamento 

de Esgoto do Município de Angra dos Reis – Saae e a empres VIA-

ÇÃO SENHOR DO BONFIM LTDA

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2023

DO OBJETO: O objeto deste Termo é a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato nº 004/2023, por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 25/03/2026 até 25/03/2027, nos termos do art. 57, inci-

so II, da Lei 8.666/93, e da Cláusula Décima, Parágrafo Segundo, 

do Contrato original, conforme autorização constante do despa-

cho ID nº 00969736, inserto no processo SEI-2024-20000459.

DO PRAZO: O prazo do presente Termo será de 12 (doze) meses, 

tendo início em 24/03/2025 e término em 24/03/2026.

DAS DESPESAS: As despesas com a execução do presente Ter-

mo Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

para o corrente exercício de 2026, assim classificadas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.2501.04.122.0204.2201.3

39039.15010010

FONTE DE RECURSO: 15010010

FICHA: 20260636

NOTA DE EMPENHO: 163

VALOR: R$ 30.984,00 (TRINTA MIL E NOVECENTOS E OI-

TENTA E QUATRO REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.2501.04.122.0204.2156.3

39039.72.15010010  

FONTE DE RECURSO: 15010010

FICHA: 20260628

NOTA DE EMPENHO: 162

VALOR: R$ 129.000,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL REAIS)

DO VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 

322.704,00 (TREZENTOS E VINTE E DOIS MIL E SETE-

CENTOS E QUATRO REAIS), sendo o somatório do que foi 

informado na ID nº 00964944.

DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 10 de março de 2026.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SAAE-AR

PORTARIA Nº 037/2026

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTA-

ÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MU-

NICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, caput da Lei nº Lei nº 

8.666/1993;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo nº SEI-

2024-20000338,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a matrícula da servidora MARA LUCIA DA 

CONCEIÇÃO CARNEIRO, designada pela Portaria nº 271/2023 

como gestora, na qualidade de titular, do Contrato nº 011/2023, 

vinculado ao Processo nº SEI-2024-20000338, passando a constar 

a matrícula nº 191133, a contar de 01 de fevereiro de 2026.

Art. 2º O contrato mencionado no artigo anterior tem por objeto 

a prestação de serviços de manutenção e conservação de captações, 

barragens e equipamentos dos sistemas de abastecimento de água 

potável em locais de difícil acesso em Angra dos Reis, na forma do 

Termo de Referência e do instrumento convocatório.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes 

no ato administrativo que designou a referida servidora para exer-

cer a função de fiscal, na qualidade de suplente, do contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 12 DE MARÇO DE 2026.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SAAE


